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As 
interpretações 

do 
Direito Autoral 

O homem nunca deixará de 

ficar desconcertado, de ter 

duvidas e de formular no- 

vas perguntas. 

^rich FROMM 

J. PEREIRA 

O direito do autor, especialmente do autor musi- 

cal, constitui tradicionalmente, no Brasil, assunto po- 

lêmico. Matéria estudada por poucos, enseja toda uma 

gama de interpretações quase sempre inexatas, não ra- 

ro até mesmo nos círculos judiciários, originando série 

de desinteligência entre usuários c sociedades autorais, 

pendências que envolvem as autoridades policiais e ju- 

diciarias. Nos apontamentos em que temos enfocado a 

questão o escopo não é outro senão, na medida do pos- 

sivelj esclarecer o problema e, assim, despertar uma me- 

lhor receptividade em relação a essa conquista das mais 

legítimas, porém ate aqui mal compreendida porqoic 

também mal conduzida pela maioria dos interessados, 

os autores. Qu melhor: pelos seus representantes, ou 

assim denominados. 

Afirmativa feita em trabalho 

anterior, publicado por esta fo- 

lha, segundo a qual "as reparti- 

ções encarregadas dos serviços de 

diversões publicas dos Estados 

hem como as repartições policiais 

e os delegados de policia, no In- 

terior, nada mais têm a ver, le- 

galmente, com o amparo ao direi- 

to autoral artistico-musical, que 

compete, exclusivamente, pelo De- 

creto federal n.o 61.123167, ao Ser- 

viço de Censura e Diversões Pu- 

blicas do Departamento de Poli- 

cia Federal'*, apesar da ampla ci- 

tação do repertório legaf em que 

se baseou ainda suscitou duvidas 

em algumas autoridades e setores 

ligados à questão. Isto. em vista 

do texto (não citado então) do 

Decreto legislativo nx) 4.790, de 

2 de janeiro de 1924, em vigor, o 

qual "define o direito autoral e 

dá outras providencias". 

Para os interessados, pois, cum- 

pre analisar os pontos fundamen- 

tais do referido diploma legal a 

fim de demonstrar que a asser- 

tiva está correta e perfeitamente 

fundamentada na legislação per- 

tinente. 

O referido decreto legislativo, 

depois de dispor sobre a forma 

de registro das composições tea- 

trais e musicais e salientar que 

"nenhuma composição musical, 

tragédia, drama, comedia ou qual- 

quer oqi-ra produção, seja qual 

for a sua denominação, poderá 

ser executada ou^ representada 

sem autorização para cada vez. 

Jurisprudência 

IMPOSTO DE CmCULAÇAO 

DE MERCADORIAS — Compra 

d« café em grão do IBC, para 

consumo interno — Exigência do 

tributo — Ilegalidade por con- 

travir o art. 23, II, da Constitui- 

ção — Se os fatos tidos como ile- 

gais são confirmados nas informa- 

ções, as quais vieram instruídas 

com provas para justificá-los, não 

há como falar em afronta ao ar- 

tigo l.o da Lei n.o 1.533/51. (STF 

—- 2.a Turma; RE 72.702 — PR; 

de seu autor, representante ou 

pessoa legitimamente subrogada 

nos direitos daquele", diz: 

"Art. 3.o — O autor, editor, 

concessionário, tradutor devida 

mente autorizado ou pessoa sub- 

rogada nos direitos destes, pode- 

rá requerer à autoridade policial 

competente a interdição do espe- 

táculo ou representação de peça 

que não tenha sido devidamente 

autorizada. 

§ l-o — O requerimento, para 

esse fim, será instruído com o 

jornal em que se faz o anuncio, 

cartazes avulsos ou outros 

meios de publicação. 

§ 2.o — A autoridade policial a 

quem for dirigido o requerimen- 

to proibirá a sua representação 

ou execução até ser exibida a au- 

torização respectiva". 

Mais adiante o referido decreto 

legislativo diz: 

"Art. 6.o — E' permitido ao ti- 

tular de um direito autoral re- 

querer a apreensão das receitas 

brutas de representação ou exi- 

bição, se a execução ou represen 

taçào se fizer sem autorização a 

que se refere o art. 2.o (do au- 

tor, representante ou pessoa le- 

gitimamente subrogada nos direi- 

tos daquele). 

Paragrafo único — A apreen- 

são será decretada pela autorida- 

de judiciaria competente, e nos 

casos urgentes, pela autoridade 

policial a quem Incumbe o servi- 

ço de teatros e casas de diversões, 

mediante as formalidades referi- 

das no art 3.0 §§ l.o e 2.o e, no 

de Policia Federal, suas Delega- 

cias e Subdelegacias regionais, 

jamais à autoridade policial dos 

Estados, pois a estas o Decreto 

federal n.o 61.123, 1.8.68 (também 

conhecido como Regulamento Ga- 

ma e Silva) não lhes comete tal 

competência. 

Com referencia â prevista 

"apreensão de receitas", contida 

no mencionado decreto legislati- 

vo, cumpre lembrar às autorida- 

des competentes para fazê-lo, nos 

casos urgentes, isto é, às autori- 

dades policiais federais do orgão 

proprio, que para esse procedi- 

mento extremo os interessados, 

conforme diz o paragrafo primei- 

ro do artigo 3.o, devem instruir 

os seus requerimentos pleitean- 

do a interdição dos espetáculos 

ou apreensão de receitas (esta só 

"nos casos urgentes") juntando o 

jornal em que o anuncio do es- 

petáculo ou reunião fôr feito, 

cartazes avulsos ou outros meios 

de publicação. Esta é uma con- 

dição sine qua non para a pro- 

videncia extrema eventualmente 

peliteada, sem a qual a autorida- 

de não deve e não pode adotá-la, 

porque, além de estar contrarian- 

do a lei, que é expressa, estará 

se arriscando, depois, não ter 

provas de que o que seria ou 

realmente foi representado ou 

executado era repertório não au- 

torizado pelos autores ou seus 

representantes legais. 

O requerimento dos interessa- 

dos, pois. dirigido às autoridades 

policiais competentes, visando a 

suspensão de espetáculos, exe- 

cuções, musicais ou apreensão de 

receitas, "nos casos urgentes", 

devem sempre ser instruídos con- 

forme o disposto no § l.o do arti- 

go 2.o da lei (decreto legislati- 

vo) n.o 4.790124, dispositivo esse 

que deve ser combinado com os 

artigos 44, 45 e 48 do Decreto fe- 

deral n.o 18.527/28, que regula- 

mentou a lei em apreço, a fim 

de que haja uma aplicação cer- 

ta, uma aplicação racional, uma 

aplicação lógica, uma aplicação 

jurídica, fundamentalmente legal, 

era face do que prescreve o pa- 

ragrafo único do artigo 6.o do re- 

ferido diploma legal. Assim, o 

anuncio deverá se reportar aos 

títulos dos números musicais, os 

nomes dos autores e demais ca- 

racteristicas comprobatorlas de 

ser a entidade requerente, real e 

efetivamente, a titular do direi- 

to do autor, seu filiado. 

Demoramo-nos neste esclareci- 

mento porque o que ocorre co- 

mumente — e para isso chama- 

mos a devida atenção das autori- 

dades publicas, muito especial- 

mente dos magistrados, como o 

temos feito mais de uma vez, cha- 

mados a apreciar feitos da espe- 

cie — é que as sociedades de au- 

tores qiíando requerem do orgão 

Competência para 

anular matrimônio 

0 professor Haroldo Valadão,. "Artigo 34 — A inexistência, a 

presidente da Sociedade Brasilei- nulldade e a anulação do casa- 

ra de Direito Internacional, cias- mento, bem como os respectivos 

sificou ontem de "perfeita" a de- efeitos, regem-se segundo a mes- 

cisáo do Supremo Tribunal Fe- j ma lei que devia presidir a sua 

deral de considerar inaplicável, instituição (Arts. 32 © 33)". 

por impossibilidade e como nàoi . j j 

inscrito, o texto do parágrafo ter- ^ "^«dade de um casamen- 

ceiro do «rt. 7.o, da Lei de Ins- t0 celebrado no BrasU rege-se 

trução ao Código Civü, que rege ass "J - «PUcou Valadáo - pe- 

a nulldade do casamento pela Lei lei braailalra. »» tempo do ato 

Anulação de acao 
penal 

em crime de sonegação 

do Primeiro Domicílio Conjugai. 

— Felicito o ministro Luis Gal- 

lotli por mais essa contribuição 

ao progresso de nosso Direito. 0 

texto malsinado chega às raias 

do absurdo, qu© representa jul- 

gar da nulidade de um ato jurí- 

dico e da importância do casa- 

mento, por uma lei posterior ao 

mesmo ato, que não tem com o 

mesmo qualquer relação. Na es- 

pécie, a Lei do Primeiro Domicí- 

lio Conjugai, escolhido pelos côn- 

juges, após o casamento. 

— A nulidade é «ma sanção 

pela inobservância das disposi- 

ções regulares a prática do ato 

e, assim só pode ser apreciada 

por tais leis e jamais por uma 

outra a ela completamente alheia 

e nunca por uma lei eleita pelas 

partes e até de propósito. 

PELA NOSSA LEI 

Revelou o professor Haroldo 

Valadáo que foi movido por es- 

ta mesma preocupação que redi- 

giu o texto do antigo projeto de 

lei, que reforma a Lei de Intro- 

dução: 

que disciplina os impedimentos 

dirimentes e a forma extrínseca 

do mesmo e pela lei dos domicí- 

lios dos nubentes ao tempo do 

ato, para os outros impedimentos 

(art. 7.o e § l.o). Para casamento 

realizado no exterior, a nossa lei 

aplica, para os impedimentos, a 

lei do Domicílio dos Nubentes, e 

para a forma extrínseca a lei do 

lugar de celebração, sempre ao 

do 

— Em forma avançada, o ante- 

projeto de lei geral (artigos 32 

e 33) aplica amplamente a lei do 

Tempo do Ato, lei brasileira 

(substancia e forma) para os ca- 

samentos realizados no Brasil e 

lei estrangeira (substancia e for- 

ma) para os casamentos celebra- 

dos no estrangeiro, qualquer que 

seja o critério lá adotado, nacio- 

nalidade, domicílio, religião, lu- 

gar de celebração, etc. E* a apli- 

cação do princípio do "favor ma- 

trimonial" da lei mais favorável 

à validade do casamento, mas 

sempre com a reserva de ordem 

publica. 

Recentemente, divulgamos por esta folha voto ven- 

cido de juiz do Tribunal de Alçada Criminal, dando 

provimento a recurso de paciente, em que se discutia 

a inviabilidade de processo penal, antes de se fixar em 

definitivo, na esfera fiscal, o montante do imposto so- 

negado, em crime de natureza tributária. Caso seme- 

lhante é objeto de parecer do procurador da Justiça 

Joacbin Wolfang Stein, no pedido de "habeas corpus" 

n.o 117.180, de Araras, neste Estado. Opinou pela con- 

cessão da ordem, para anular a ação penal exradice, 

para ser proposta oportunamente, desde que fixado em 

contornos nitidos o débito fiscaL 

E' o seguinte o parecer; 

Consta dos autos que CA e Iniciada em novembro de 1969, 

JF, juntamente com RM oons-|e6tá para ser decidida, 

títuiram uma sociedade comer- 

está enquadrada na proibtçft* 

de "inserir elementos inexaioi 

em documento exigido pelas leia 

l scais, com a intenção de 

nerar-se do pagamento de 

to devido à Fazenda Publfc,a'• 

(art. 1. inc. II, da Wi n.o 4.729, 

de 1965). Como se vé, o falso cm 

questão vem tipificado na lei es- 

pecial, sendo pois insuscetível de 

ser enquadrado na formula gené- 

rica do art 299 do Codigo Pt iL 

Muito menos, em duplicação de 

censura penal pelo mesmo f ato^ 

de natureza nitidamente fecal 

Neste sentido, essas Cokndat 

Camaras Criminais Conjuntas já 

decidiram, no h.c. mo 110.334, de 

Pres. Bernardes, sendo relator o 

2. O. irmãos CA a JF irm*- 61LVA U3,E 'Ç'1"'? " * 

dal de fato, na cidade de Araras tram a preaenle ordem de ha- ^ .nth Ji! 

■ cuja existência dolosamente bus corpos, visando ao tranca- .g ,ea. ^ . ' 

ocultaram dos agentes fazenda- mento da ação penal. Alegam como faUid„de -deolo. 

Ino^çom o filo de escapar à que, de acordo com a juriapro- -'£ ■ Coni)e<Iuentelnente> ^ ^ 

para operar no sis- déncia, constitui condição de pro- 

isto é, de es- cedibiiidade da ação penal por 

Ação de consignação 

de nota promissória 

ação fiscal 

conder a sua intervenção na crime de sonegação fiscal a pré- 

transferènaia de mercadoria do via apuração e a inscrição, como 

estabelecimento produtor para o divida liquida e certa, do tributo 

consumidor e, com isso, sonegar sonegado. Assim, é nulo o pro- 

o imposto de vendas e consigna- cesso criminal em que forem pre- 

ções devido. tendas as formalidades de ins- 

. .. Uuração de processo fiscal na 

Assim, em 10-11-65, adquiriram admini8traUva 

d0 Moinho São Roque na cida- No caso a allvldade no âmbit0 

de de Encantado (RSi, cem ta- s^enje começou com o 

cat de farinha, e, fazendo afir- lut<) d£ ^^«0 datado de 

mação falsa, fizeram consignar na Apondo aos infratores o 

duplicata respectiva como com- do 1CM de Crg 90,42 

pradora, a firma AM. de Sta Ri- e uma multa ajnda ^ fbiar 

ta do Passa Quatro. Recebida a los falos na denúncia, 

mercadoria venderam-na a firma E dest£ aut0 recurso Impe- 

III 

1 

JG.,       

Cr$ 1.370 00. omitindo-se inten-1 5e ira postes e Taxas 

clonalmente qualquer declaraçao 

em torno desta venda, perante o 

fisco, do que resultou a sonega- 

ção do tributo devido pela reven- 

da. 

se ater exclusivamente à infra- 

ção fiscal 

E exta„ seguoéo penso, decla- 

ma, para ser levada -i ação p^ 

nal, a previa constituição do cre- 

dito tributário. Di-lo o art. 142 

do Codigo Tributário Nacional 

(lei n.o 5.172, de 25-10*6; m RT 

375 397»; 

"Compete privativa mente à au- 

toridade administrativa consti- 

tuir o credJto tributário pela lan- 

çamento, assim entendido o pro- 

cedimento administrativo tenden- 

te a verificar a ocorrência do fa- 

to gerador da obrigação corret- 

pondente, determinar a mater.a 

i tributável, calcular o montante 

tributo devido, identificar o 

3. O mm. juiz impetrado diz'sujeito passivo e, sendo caso. 

O Juiz Paulo Restiffe Neto, da 20.a Vara Civel jto^^."orque0o^n^ 

propor a aplicação da penalida- 

de cabiver. 

Por sua vez, o art. 149 da cita- 

da lei espe cifica os casos de lan- 

çamento "ex officMr, entre oi 

quais está a comprovação de fal- 

que a matéria alegada se ampara 

no mérito, que depende de um 

preciso exame da prova produzi- 

da. Admite, ainda, que dos autos 

A manobra só não alcançou éxi- não consta realmente certidão de 

desta Capital, indeferiu ação de consignação cm paga- BrasU S1A, agência de Araras, ao de executivo fiscal para cobrança sidade e omissão de declaração 

i . / * . , . receber a duplicata referida, da dívida pública que teria sido obrigatora. 

mento dc nota pronussona, por considerar O meio es- mandou aviso à firma AM, supôs- sonegada. Na especie vertente, o fato veio 

colhido impróprio para liberar o devedor cambial. Só h^T *' ^ ?nicÍ0> .Tnpr! fa5tar f- furo, .por r: xa à r 013 d' 

„ ^ , . T . prir recom€ndaÇQO constante da a imputaçao de falso ideologico, firma falsamente apontaoa como 

pela açao especial de deposito do art. 26 da antiga Lei papeleta anexa ao titulo, no sen- contida na denuncia «art. 299 do compradora da farinha. Mas, em 

porque de a noticia pvtvia- 

a regra da especialidade: — n mente ao Fisco, para que proce- 

lei especial prepondera sobre a desse de ofício no lançamento do 

lei geral. Aquela dá ao tipo de- 

litivo uma configuração mais es- 

pecifica; reproduz as caracteris- 

Cambial, ou do art 42 da Lei Uniforme, considera o 

Juiz, desobriga-sc o devedor emitente ou avalista em re- 

lação à generalidade, visto que pelo endosso o credor 

rei.. Min. Thompson Flores; j. . 

28.2.72; não conhec.; v. u.; DJU ( Petenc,a (art í5 0 O o» 12, 13^ 14, 

, . . . ou da autoridade policial, não ra- 

caso excepcional de mudança dç r0 incompetente para examinar o 

programa a ultima hora, pela au- requerimento. a interdição de es- 

toruiade que pres.dir o espeta- petaculos ou a apreensao de re- 

' Estes artigos e paragrafo» do <le «vc"tuai
l
s 011 «"P05105 

Decreto legislativo n.o 4.790, do irifrat"''es do direlto a"toral nlu- 

2 de janeiro de 1924, que servi- t'"1; 1-"™» Instruem devidamen- 

ram de base à duvidas suscitadas. « s"a? "f i«oes cfnf°rme 

na verdade vém solidificar aque- denl,. 4 le'' 1510 e' J^ndo ao re- 

la conclusão, realçada em nosso <l"«rimento os anúncios, os .carta- 

trabalho anterior. Vcja-se; a au- osjtvuisos e outros meios de 

toridade policial a que alude o Publicidade através dos quais o 

artigo 3.o da lei mencionada é a Proluolor da função ou o empre- 

autoridade policial competente, sario haja anunciado o repertório 

Ora, qual a autoridade policial das musicas que irá utilizar, 

que o Decreto federal n.o 61.123. Isto posto — como já o realça- 

do l.o de agosto dc 1968, dá com- mos certa vez — sem o requeri- 

mento devidamente mstruido com 

tido de que o aviso fôsse direta- 

mente endereçado a CA. 

Por ter sido cobrada da dupli- 

cata, a firma AM, sentindo-se 

Iprejudicada. deram causa a 

cambial Já não será que figurou originariamente no tí- tauração de inquérito policial 

lOODtra a fato dos 

pacientes e de RM, surgindo daí 

a denúncia por infração da art. 

l.o, incisos I e II, da lei n.o 4.729, 

de 14-7-65 (in RT 360 510), e do 

do Código Penal, 

promissória aeja apropriada a os arts. 25 e 51 do mesmo diplo- 

exonerar o devedor. A ação con- ma l€2al- 

tulo como beneficiário e sim quem quer que se apre- 

sente como seu portador. 

É a seguinte a decisão: 

imposto sonegado e na imposi- 

ção da multa fiscal, isto é, para 

que movesse a ação fiscal, fez-s# 

ticas atribuídas ao tipo pela 'ei 0 uverso. Primeiro, moveu-se a 

geral e as complementa com atri- aÇao P€nal somente no curso 

butos especiais, e em virtude desta, o orgão fazendario autuou 

desses atributos o tipo resulta 05 réus' estando em andamento. 

_ 15, 16, 17 e 18) para proteção.e a documentação ordenada, deter- 

IMPOSTO df rmriTT ario fiscalização dos direitos do autor minada, pela legislação, a autori- 

^ _ CooDeratl- musical? Ao Serviço de Censura dade pubUca, mesmo a policial 

a inriSpn/-in e Diversões Publicas do Departa- competente ou a judiciaria, fica 

mento de Policia Federal, como impedida de executar a lei. Como 

orgão, e aos seus agentes — fis- bem o assinalou o comentarista 

cais e censores. As autoridades jurídico J. M. de Carvalho San- 

tos, "uma simples promessa de 

a violência, que se não traduza em 

n- „ ver com essa questão, pois a le- fatos positivos e preparatórios da 

mo na o ocorre circulação, vez que gjslação em vigor não lhes da aç§o, a ameaça verbal ou escrita, 

a saída de mercadorias aos seus competência para o exercicio des- qUe nào passou ainda para o do- 

sociados ou cooperados, nao en- se mister (como o fazia anterior- minio concreto dos fatos não po- 

ente). i d 

24.3.72, p. 1.534, ementa). 

DE MERCADORIAS — Cooperati- 

vas de consumo 

do ICM tem por pressuposto a 

circulação, que supõe, econômica- 

mente a transferenciã de própria- "'üc^Tos' Estados, "ãsíi 

dade ou posse da mercadoria. No P
epetini0s _ nada mais tê: 

caso das cooperativas de consu- 

oerra transferancia de proprieda- 

de, eis que essas mercadorias já 

lhes pertencem (STF 

ma; RE n.o 72.413 

das 

, , .... . dem assim ser considerados como 

4 -r- i ^ autoridades policiais dos violência iminente, capaz de legi- 
La Tur- Estados quãisquer sejam elas, timar 0 interdit0 proibitorio. Não 

Min \marai c 4 na0 podem' mesmo se re- bastam as apreensões: é necessa- 

^ al Sant0': 1; 3"erid0 Pelos interessados inter- ria , da ltninencla do fato 

nao conhec.; v. u.; DJU 7.4.72, p. ditar espataculos, representações turbativo" 

' %8, ementa). jou execuções musicais que não 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO;tenham sido autorizados pelo au- nUeThés"e?a requerido em dei 

DE MERCADORIAS - Entrada d. tor ou seus representantes le- 

mercadoria importada no exte- gais. visto a lei nào lhes dar con. "J? ca^ 

rlor — Ilegitimidade da cobran-iPetencia Para lanto- Essa é uma ;ilIl , 74 , 

ça por ausência de lei estadual atribuição legal exclusiva das au- fe 

que o Institua, com observância ! tondades policiais federais com- deraWntegraMe do 4nico de 

' normas gerais federais (STF j Pentes, ou seja, integrantes do gn^ra e D^ões do Aparta 

l a Turma; RE 72.344 - SP; ®erv'«0 de Cen.5ur2 e Diversões ^Ds^ra ® Divmoes do Departa 

orovtÔ^0 DÍamn7Caâ^ deram e^a^desua^^ltadasTsu^ Selas e subdeieS'reX 

emenU- "j "^i 7 ' P- 1-968' de»' regio^L6.8*"38 6 SU "ais e nào as deiegacias, delega- 

ACAÒ PENAI PrnrAca/t . ! 0 mesmo se diga relação àos ou quaisquer autoridades es- 

UciaNjudiciíiformê"— ^sUura* I ^ aPreensào d^ seitas, "nos taduais conformo a legislação fe- 

cão m o d i a n t p nrJrf»ri a . a caSos urgentes**. E' evidente que d€ral S(>bre a especie. E para ob- 

rio hT po t
c
arla .do delfp- quando o paragrafo único do ar- ter essa proteção legal, devem as 

ov rí n.íí ♦ w ^ e.sta.c9nteJn tigo 6.0 do Decreto legislativo n.o entidades autorais interessadas, os requisitos legais nao o inepta 4790 de 2.1.1924, fala em "auto- igualmente, cumprir os requisitos 

RHVraTÍnt ^ Turma; j ridade policial", está se referiu- 

A » ^ re min-ido à autoridade policial com- -   x-  
Antomo -Neder; j 29-9-71; neg. petente, ou seja, as já raferidas competente e judiciaria — nao 

proyto.; v. n.; RTJ 59-266, inte-| integrantes do Serviço de Censu- terá condições legais de lhes de- 

e Diversões do Departamento ferir 

por ela determinados, sem o que 

a autoridade publica — policial 

gra). 

Direção perigosa de veículo 

ARRUDA CAMPOS 

No art. 34 a Lei de Contraven- 

ções Penais estabelece que cons- 

titui contravenção o fato de o 

agente criar, ao dirigir veículo, 

uma situação perigosa, eventual, 

para terceiros. Se o risco não fi- 

ca na possibilidade, mas transfor- 

ma-se em realidade, a contraven- 

ção desaparece para dar lugar ao 

delito. 

Em outras palavras, a contra- 

venção tem por objetivo punir o 

crime "em potencial", através de 

medidas preventivas. E' o caso do 

port© de arma, que, evitado, im- 

pede o uso da própria arma. 

Estamos habituados a prestar 

atenção apenas nos acidentes de 

tráfego de maior vulto. As pró- 

prias autoridades preocupam-se 

apenas com os desastres graves, 

com feridos e mortos, ou com 

extensos danos materiais. Na 

verdade, porém, estes ocorrem 

quase sempre porque há um nu- 

mero excessivamente elevado de 

péquenas faltas — contraven- 

ções — que sào responsáveis pe- 

lo que acontece de pior. 

A direção perigosa nas vias pu- 

blicas — ruas © estradas — difi- 

ciímente é levada em linha de 

conta. Entretanto, ela está estrei- 

lamente ligada ao problema da 

segurança do tráfego, razão pela 

qual se pode afirmar que os mo- 

toristas somente terão garantias 

quando os que lhes criam riscos 

forem educados, ou eliminados 

da circulação. 

As coletâneas de julgados dos 

tribunais brasileiros • raramente 

inserem decisões proferidas em 

processos dessa natureza. Signi- 

fica que até hoje à contravenção 

da direção perigosa não foi dis- 

pensada a devida importância. A 

fiscalização prefere ficar no ter- 

reno das multas, por ser mais fá- 

cil de ser trabalhado. Nem a 

multa, porém, contribui para edu- 

car os desabusados, porque ela é 

aplicada por partes, em função 

de itens isolados e não pela dire- 

ção perigosa como fato au tono- 

mo. 

A Lei das Contravenções Pe- 

nais constitui um instrumento de 

primeira ordem para educação 

dos motoristas. Obriga o contra- 

ventor a contratar advogado, faz 

cora que ele se veja na contin- 

gência de responder a processo 

perante a Justiça. E* muito dife- 

rente da sanção consistente na 

multa, que reclama apenas um 

desembolso de dinheiro, que às 

vezes nada significa para quem 

efetua o pagamento. 

Entretanto, malgrado todas as 

vantagens, sobretudo a necessida- 

de de profilaxia nas estradas e 

vias publicas urbanas, para ex- 

purgo dos que, não contentes em 

criar perigo para si próprios, ain- 

da ameaçam a incolumidade de 

terceiros, pedestres ou outros 

mòtoristas, não é sequer conhe- 

cida dos agentes da fiscalização. 

Isso, apesar de que a segurança 

dependa estreitamente da redu- 

ção ao mínimo das faltas cometi- 

das pelos que não sabem fazer 

uso do automóvel 

"Indefiro a inicial de consig 

nação e pagamento proposta por 

FAB contra Companhia de Trans- 

portes, visando liberar-se da 

obrigação representada por duas 

últimas de uma série de 10 nota» 

primissórias de sua emissão, no 

valor de Cr$ 384,00 cada uma, 

com vencimento mensal e suces- 

sivo, a contar de 11 de outubro 

de 1971. 

Alega não ler ainda lhe sido 

restituídas pela credora as ante- 

riores notas promissórias resgata- 

das mediante recibo. 

Por tal motivo sustou o paga- 

mento das promissórias com ven- 

cimento marcado para 11 de 

maio e junho passados, requeren- 

do a citação da credora para 

comparecer em Juizo a fim de re- 

ceber o que lhe é devido sob pe- 

na de, em não o fazendo, efetuar- 

se o depósito, com efeito de pa- 

gamento, condenada a credora 

nas custas e honorários advoca- 

tícios do autor. 

Em primeiro lugar, o próprio 

autor mostra em sua narrativa 

dos fatos, nào ter o credor, sem 

justa causa, se recusado a rece- 

ber o pagamento, ou a dar qui- 

laçõo na devida forma, mesmo 

porque o devedor, em relação às 

duas últimas prestações, que re- 

presentam o objeto desta consig- 

natória, nem procurou a credora 

para pagar e dela, consequente- 

mente, receber a recusa referida 

no inciso I do art. 973 do Código 

Civil. 

Não se cuida, pois, de ação fun- 

dada cm mora do credor ("acci- 

piendi"), mas sim no interesse do 

devedor em liberar-se da mora 

"solvendi". Os argumentos do 

devedor nào justificam a sua pre- 

tensão, eis que a obrigação cam- 

bial é autonòma de título para 

título e não será a falta de de- 

volução dos anteriores já quita- 

dos por recibos passados pela cre- 

dora, que irá determinar o direi- 

to do devedor de nào efetuar o 

pagamento pontual corresponden- 

te aos demais títulos. 

Em segundo lugar, porque a 

ação consignatória em pagamento 

é imprópria para o devedor de 

nota promissória exonerar-se /da 

dívida, conforme já decidiu a Co- 

lenda Tçrceira Câmara do Egré- 

gio Tribunal de Alçada Civil, em 

Acórdão unânime, de que foi re- 

lator o eminente juiz Francisco 

Negrisollo (Rev. Trlbs. 4271162), 

O art. 26 da antiga Lei Cam- 

bial (Lei n.o 2.044138), bem co- 

mo o art. 42 da Lei Uniforme de 

Genebra Sobre Cambiais, pre- 

vêem a faculdade de o devedor, 

após expirado o prazo para pro- 

testo, depositar a importância 

correspondente, a custa e risco 

do portador. 

Explica-se: seria ilusório, tra- 

tando-se de obrigação cambial, 

pensar que a ação de consigna- 

ção em pagamento dirigida con- 

tra o credor originário da nota 

signatória foi dirigida contra 

credor determinado, enquanto 

que a obrigação cambial, por sua 

natureza, corresponde a um direi 

to que pode ser da generalidade, 

ou seja, do portador, que não te- 

rá de ser necessariamente o ti- 

tular originário do crédito, por 

força do endosso. 

Ora, como a consignação Judi- 

cial não pode ser condicionada, 

a exibição do título não pode ser 

exigida do beneficiário indicado 

como réu pelo próprio autor. E. 

então, poderá suceder, em tese, 

que o réu compareça e receba, 

mas nào se libere o autor da 

obrigação cambial se o título en- 

contrar-se em mãos de terceiro, 

por endosso, que venha a exigir 

o pagamento do emitente,, ou do 

avalista. 

A ação de depósito é especial 

e não «e confunde com a ação 

consignatória simplesmente, pois, 

como doutrina PONTES DE MI- 

RANDA; "Não se trata, absoluta- 

mente, de depósito a favor de al- 

guém, e sim de depósito a favor 

da generalidade. O devedor, qual- 

quer que tenha sido, está libera- 

do perante todos" ("Tratado", 

vol. 35. pág. 411). 

MARGARINOS TORRES, no 

mesmo sentido, mostra, outros- 

sim, que nào se confundem am- 

bas as ações ("Nota Promissória", 

vol. H, pág. 1111119). 

WHITAKER, 1 

A ação penal correspondente. 

de mais ou de menos gravidade 

que o da lei geral (cf. ANÍBAL 

BRUNO, "Direito Penal", 1956, 

11269). 

Assim, a conduta Incriminada 

Jurisprudência 

CAMBIAL — Falta d« registro 

— Nulidade — Habilitação em in- 

ventario — Cambial nào registra- 

da de acordo com a lei n.o   

427/69 é ineficaz para habilitação 

em inventario (TJ-SP — 3.a Cacn.; 

Ag. inst n.o 207.921 — SP; rela- 

tor des. Jcaquim Francsco; j. 

13-4-72; v.u.). 

RECLAMAÇAO — Natureza ju- 

rídica — Cabimento — Pressupos- 

tos — Finalidade — A finalidade 

da reclamação é.a de preservar 

a integridade da competência do 

STF ou assegurar a instância, is- 

to é, entregue a prestação júris- 

dicional e posto, termo à relação 

processual, nào há como falar 

em reclamação. Sào pressupostos 

da reclamação: a) a existência de 

uma relação processual em curso; 

b) um ato que se ponha contra 

a competência do STF ou contra- 

rie decisão deste proferida nessa 

reclamação processual ou em 

relação processual que daquela 

seja dependente. Nào cabe recla- 

mação, uma vez aue não haja ato 

processual contra o qual se re- 

corra, mas um ato administrativo 

que, se violento ou ilegal, tem por 

remedio ação própria, inclusive 

o mandado de segurança (STF — 

Pleno; RcL n.o 831 — DF; rei. 

mm. Amaral Santos; j. 11-11-70; 

nào conhec.; y u.; RTJ 56/439). 

RECURSO — Agravo de instru- 

Min. Eloy da Rocha; J. 26-3-71; 

neg. provto.; v.u.; RTJ 57 612, in- 

tegra). • "* 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO 

DE MERCADORIAS — Salda de 

equipamentos (bombas, elevado- 

res etc.) mediante comodato — 

Não incidência — A saida a que 

ss refere a lei federal ainda que 

o explicite o diploma local, "a 

qualquer titulo", para permitir a 

incidência, é a que configura eta- 

pa do processo de circulação da 

mercadoria, integrando o comple- 

xo de sucessivas transferencias 

desta, desde o produtor até o 

consumidor (STF ~ Pleno; RE 

70.538 — GB; rsl, Min. Thompson 

Flores; j. 24.3.71; maioria de vo- 

tos; deram provto.; RTJ 58 665, 

integra). 

DUPLICATA — Apreensão — 

Falta de devolução por quem de- 

via aceitá-la — A jurisprudên- 

cia vem se orientando no sen- 

tido de que o sacador de dupli- 

cata não é obrigado a emitir Iri- 

plicata, o que somente cabe no 

caso de seu extravio, e nunca no 

de retenção injusta, tendo intei- 

ra aplicação nessa hipótese o 

disposto no art. 732 do Codigo 

de Processo Civil (TACIVIL — 1 .a 

Cani.; agravo de petição n. ... 

173.073 — SP; rei. Juiz Assis 

Moura; j. 11.4-72; v.u.). 

ainda, o procedimento adminis- 

trativo. 

Há, ainda, que a muita penal 

é dosada nos moldes do valor do 

tributo sonegado, como destacado 

no v. acordão do E. Tribunal do 

Alçada Criminal, juntado por co 

pia a fls. 7 9 (e inserto na RT 

428 346). 

Demais disso, o art 2 da lei 

n.o 4.279 declara isento de re»- 

ponsabilidade pelos crimes previs- 

tos na mesma aquele que promo- 

ver o recolhimento do tributo d»- 

vido, antes de ter inicio, na es- 

fera administrativa, a ação fis- 

cal própria. A E. Segunda Gama- 

ra do Tribunal de Alçada Crimi- 

nal, confirmou rejeição de denun- 

cia, porque os acusados haviam 

pago a importância devida, acre»- 

cida da multa, antes de qualquer 

providencia administrativa (RT 

391 3281. 

De conseguinte, sem qeu nte» 

se fixe em definitivo na esfera 

fiscaL o montante do imposto so- 

negado e sem que antes se facul- 

te ao devedor pagá-lo e, assim, 

extinguir a punibilidade, não há 

como pretender a imediata res- 

ponsabilização criminal mormen- 

te previndo os dados relativos à 

infração de fonte estranha à ad- 

ministração fiscal 

Em suma, a liquidez da divida 

ativa, presumida "júris tantum" 

pela lei, e que tem por lastro a 

inscrição, procedida após regular 

procedimento administrativo-fis- 

cal, com ampla defesa do contri- 

buinte. é condição de procedibili- 

dade para o processo criminal, 

sempre que o debito provenha do 

sonegação praticada nos moldei 

do art. 1 da lei n.o 4.279, unict 

a definir a culpabilidade, no tema 

(art. 3. e v. aresto In RT 412 

273). 

mento — Falência — Interposição 

pela Fazenda — Prazo em dobro 

nctríi a AUormn I 0 PraZ0 em dobr0 Previsto no ostra a diferen- art 32 do Codigo de processo ci. 

ça de pressupostos das ações de vil se aplica ao regime falimen- 

consignação e especial de depó- tar Q"ando o recurso é manifes- 

sito. A primeira só tem cabimen- tad? PI'8 Fa^nda <TJSP 

. , . . — La Cam. Civ.; ag. instr. nume- 

to quando o credor é certo e se ro 196.534 — SP; rei. des. Pache- 

recusa a receber, enquanto que co de Matos; j. 27-4-71; v.u.). 

na segunda, por força do direi-1 DESAPROPRIAÇÃO — Corre- 

to que tem o devedor de liberar- monc,;iria de correção mone- 

se da obrigação cambial, só lhe „toTó d/Uro^de mora -^Na 

resta a via do depósito em juízo desapropriação nào há correção 

quando: "o credor nào se apre- 111011013ria de correção monetária 

senta" para receber. E diz: 'Tal L ~ 1;*,CaP; aP-. f- 

. . .. . . , t 1 <3.822 — SP; rei. Juiz Evaristo 

depósito é especial e restrito a dos Santos; j. 4-4-72; maioria de 

este caso; faz-se sem figura de votos). 

juizo, nem citação dos credores, NULIDADE —■ Falta d» compa- 

que, aliás, não sào conhecidos, «,! ^ec.,me,:,0 do/4U 4 d. 

aceitante ou ao avalista, porque réu à audiência de inquirição dc 

são estes os únicos devedores de I testeil}unbas nâo configura nuli- 

uma letra vencida e ainda nj0 
dadeJnsanavelJ mormente se nào 

PE; fel. Min. Barros Monteiro; j. 

24-2-70; neg. provto.;. v.u.; RTJ 

57|23. integra). 

PENA — Fixação na via do 

"wrlt" — Imbossibilidade — Mo- 

tivação — Fixando a pena na via 

do "habeas-corpus", embora re- 

conhecendo a nulidade da senten- 

ça, cabe, conhecido o excepcio- 

nal, invalidá-la (STF — 2.a Tur- 

ma; RE n. 69.993 — PE; rei Min. 

Batedeira Waliti "MODÊLO 

JUBILEU". Indispensável em 

qualquer cozinha. A mais per- 

feita. Batedores cjetàvcis. Ex- 

clusivo controle dc velocidade 

"TOQUE PLUMA" 

ifíi/iía 

Qmk: 
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cmmc 

n.o 144) 

Instituto 

indica 

representantes. 

Em sessão realizada em 14 do Thompson Flores; j. 18-5-70; co- 

corrente, a Diretoria e o Conse- nhec. e deram provto.; votação 

lho do IASP elegeram os repre- unanime; RTJ 57|626, integra), 

sentantes do sodalício para pre- PENA — Prisão computavel na 

encher o quarto do Conselho duração — Detração penal — 

Seccional da OAB, para o biênio A prisão computavel na duração 

73-74, com a seguinte composição: da pena deve relacionar-se cora 

Alberto Gomes da Rocha Azeve- o fato que é objeto da condena- 

do, Alexandre Thiolller, Eubis do ção. Aplicação dos arts. 34 do Co- 

Amaral, Jorge Laudo Celidônlo, digo Penal e 672 do Codigo de 

J. B. Viana de Moraes e João Procesos Penal (STF — 2.a Tur- 

Batista Pereira de Almeida. ma; RHC n.o 48.718 — SP; rei 

fíaút^ 

Nova linha ferros automá 
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dard Luxo Super Luxo Le- 

víssimos. Aquecimento Ime- 

diato 

Enceradeira Walita 

"MODELO MÁXIMO" 

1 só escova. Maior 

superfície de polímen- 

to. Dois modelos:* 

Cromadoe Ouro Velho. 
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